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PREFEITURI MUNICIPAL DE CITIGUI 

C.G.C. (M.f.) 45J24 344/ 0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone, 64-1021 
C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

ILER INI~ 1.332. DE 25 DE AffiIL DE 1.988.-

JIDisÂE SORE AL mRAÇia DE REFERÜcIA. -

ANTONIO GOMES SERAFIM, PREFEITO MUNICIPAL DE CAnGuÁ,. 
EsTADO DE SÃo PAULO, USANDO DE suAs ~TRIBUIÇÕEs LEGAIS, SANCIONA E PRO
MJLGA A sEGuINTE LEI APROVADA PELA e.AMARA MUNICIPAL DE CATIGUA, EM suA 
SES~ÃO ORDINARIA REALIZADA NO DIA 22 DE ABRIL DE 1.988, CONFORME AUTÓ -
GRAFO N~ 022/88: 

ARTIGO p - FICA ALTERADA A REFERÊNCIA 01, CONSTANTE DA TABELA 
DE VENCIMENTOS DO FUNCIONALISMO PÚBLICO MUNICIPAL, 

GX.JE PASSA A SER A SEGUINTE : 
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ARTIGO 2~ - As DESPESAS DECORRENTES COM A EXECUÇÃO DA PRESENTE 
LEI, SERÃO COBERTAS ATRAVÉS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁ

RIAS CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE, SUPLEMENTADAS SE NECESSÁRIO ~ -

ARTIGO 3~ - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICA -
ÇÃO, REVOGADAS AS D 1 SPOS I ÇÕES EM CONTRÁRIO, RETROA 

GINDO SEUS EFEITOS A PARTIR DO DIA l~ DE ABRIL DE 1.988,-
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f'IES DE ABRIL DE 1.988,-
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